PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 365, DE 2026
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo do Estado de São Paulo a instituir o Programa de Atendimento às Trabalhadoras Domésticas e do Cuidado, com a oferta de serviço especializado de atendimento nos Postos de Atendimento ao Trabalhador – PATs.

A proposição tem por objetivo assegurar a difusão de informações sobre direitos trabalhistas, previdenciários, assistenciais e sociais das trabalhadoras domésticas, da limpeza e do cuidado, bem como facilitar o acesso a canais institucionais de denúncia, acolhimento e proteção. Para tanto, prevê a prestação de informações qualificadas, orientação sobre direitos, auxílio no acesso a órgãos competentes, encaminhamento à rede de assistência social, saúde, proteção à mulher, promoção da igualdade racial e atendimento jurídico, além da disponibilização de material informativo impresso e digital.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 49ª a 53ª Sessões Ordinárias, de 27/04 a 04/05/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente no que se refere à proteção e defesa da saúde, à assistência social, à proteção do trabalho, à promoção da igualdade e à defesa dos direitos das mulheres. A iniciativa também se harmoniza com os fundamentos constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, bem como com os objetivos de redução das desigualdades sociais e promoção do bem de todos, sem discriminação.

Sob o aspecto constitucional, a proposta não invade a competência privativa da União para legislar sobre Direito do Trabalho, pois não altera o regime jurídico trabalhista, não cria novas obrigações contratuais nem modifica direitos materiais já previstos na legislação federal. A proposição limita-se a autorizar a criação de mecanismo estadual de orientação, acolhimento e encaminhamento, voltado a facilitar o acesso das trabalhadoras a informações, serviços públicos e canais institucionais já existentes.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposição mostra-se admissível, uma vez que possui caráter autorizativo e programático, utilizando preferencialmente equipamentos públicos já existentes e não criando cargos, órgãos ou estrutura administrativa obrigatória. Ademais, eventuais despesas decorrentes da execução da lei correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, cabendo ao Poder Executivo, no exercício de sua competência administrativa, avaliar a forma, a oportunidade e os meios de implementação da política pública.

A proposta atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 365, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
